
l PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO. 145/2Q1Q

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO AO
SERVIDOR ANTONIO BATISTA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto node Iporã,

Art. 119, da Lei n° 233/93;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 01 de março de 2010,
ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, ao Servidor ANTONIO BATISTA,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 982.527-1- SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF sob n° 197.129.799-20, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,

nomeado através da Portaria^ n° 135/2008, de 18/03/2008, para o cargo de
MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

I - Retroagir os efeitos desta portaria a 01 de março de
2010.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr.,
dd^08.

ÍP-MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

FuMic^-dn(a) no Jornal

Org. .  iO

E\,4 >

Daír.,_.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323


